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Eotado de Mato·Grosso 

LlI RR 402, de 24 de·agõsto de 1 9õ1. 

Dispõe sôbre o limite de idede para 
O 8erYi90 ativo d08 oficiais da Policia 
Militar de Mato 01'0 •• 0. 

o aÓVEBNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 

'a90 eaber que a Assembléia Legislatiya do :Setado decreta e 
eu sancIono a seguinte lel: 

Artigo lR ~ O Oficial da Policia Militar de Mato Oros.o que 
houver atingido a id&de limite pera o 8erTiqo ativo, pas.ará a 
inatividade, .endo tran8ferido pera a reeerTa. 

Artigo 2R - Aa idades limites para a permanência dos ofic! 
ais da Policia Mllitar de Mato OrOISO, DO .ervi90 ativo, idênt! 
cas as que. estão vigorando para os oficiais em servi90 ativo no 
Exército Racional, serão aa seguintss: 

Artigo 5R 

Coronel 
~enente-CorQnel -
llajor 
capitão 
IR ~'enente 

2R Tenente 

-
-
-

Tenente Músico - , 
- lata lei entrara 

60 anO. 
58 anoa 
54 anoa 
50 ano. 
46 anos 
45 anos 
50 ano. 
elÍt Y1gÔr na 

ca~ão, revogadas as d~spo.i9õe. em contrário. 
data de sua publ! 

Palácio AlenC8stro, em Cuiabá, Z4 de Agôsto de.l 951,130R 
da Independência e 63R da República. , 
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